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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021 

 

O MUNICÍPIO DE PEDRAS DE MARIA CRUZ, inscrito no CNPJ sob o nº 25.209.156/0001-08, 

com sede administrativa na Praça Ernani Pereira nº 291, Centro, Pedras de Maria da Cruz, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Rodrigo Alexandre Fernandes, inscrito 

no CPF sob o nº 062.417.776-96, e de outro lado a empresa BRENDA RAIANDE SANTOS 

SOARES MENDES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.724.517/0001-05, sediada à Rua 

Petrolina, Nº 232 Centro da Cidade de Pedras de Maria da Cruz -MG, neste ato representada 

por Brenda Raiane Santos Soares Mendes, engenheira civil CREA/MG 204786/D carteira de 

identidade nº M -15.326.561 e CPF. 016.638.836-02, celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

ao contrato nº 005/2021, originado do Processo Licitatório nº 009/2021, pregão presencial 

004/2021, em observância ao disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, e considerando o 

descrito na Cláusula Sétima do Contrato Administrativo, conforme justificativa e cláusulas 

seguintes:  

 

DA JUSTIFICATIVA 

Considerando que trata-se de serviços contínuos de prestação de serviço com caminhão 

basculante de capacidade mínima de 06 (seis) metros cúbicos, para coleta e transporte de 

resíduos sólidos domiciliares urbanos, indispensáveis para a manutenção da limpeza pública 

na sede deste município e distrito de São Pedro das Tabocas, considerando que o município 

não dispõe de veículo para execução dos serviços, considerando que não há conveniência 

para o Município a abertura de novo procedimento licitatório, haja vista que o preço contratado 

prevalecerá para o decorrer do período ora aditivado. Justifica-se em face do exposto a 

prorrogação do contrato em epígrafe.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Termo, a prorrogação do contrato 005/2021 devidamente 

identificado acima que vigerá até 31/12/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. Por força do presente aditivo estima-se como valor contratado durante a sua vigência o 
montante de R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais), conforme detalhamento 
abaixo: 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT 

01 diária 240 

Contratação de empresa para prestação de 
serviço com caminhão basculante, com 
capacidade mínima de 6 m³, motor diesel, em bom 
estado de conservação. Incluso manutenção 
mecânica, lubrificação, motorista com epis e a 
guarda do equipamento, sendo este para uso na 
coleta e transporte de resíduos nesta cidade no 

R$ 365,00 
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mínimo quatro dias na semana(de segunda a 
quinta feira) e uma vez por semana no distrito de 
São Pedro das Tabocas (sexta feira) a 10 km da 
sede do município, os resíduos devem ser 
transportado e depositados no aterro sanitário 
localizado na BR 135 aproximadamente 02 km 
deste município, em frente ao trevo de São Pedro 
das Tabocas; O veículo deve estar em bom estado 
de conservação, com motorista habilitado, e 
disponibilidade mínima de oito horas diárias e 
estimativa de 24 dias no mês, o combustível será 
disponibilizado pela contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão a conta da dotação orçamentária 
nº:  

07.01.03.15.452.0029.2071 – 33903900 – ficha 783 – fonte 100. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e 

condições do contrato original não alteradas pelo presente instrumento. 

 

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença 

de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

    

 

 

Pedras de Maria da Cruz-MG, 31 de dezembro de 2021. 
 

                                      

     ________________________                                           ___________________________ 
Rodrigo Alexandre Fernandes                                            BRENDA RAIANDE SANTOS 
Prefeito Municipal                                                 SOARES MENDES - ME 
                                                                                             CNPJ: 29.724.517/0001-05 

 
 
 

Testemunhas:  
 
 
 
 
______________________________                                _____________________________ 
CPF nº:                                                                              CPF nº 
 


